
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA
Estado de São Paulo

NOT]FICACÃo/GAB rNmE/No 009/2020

Garça,24 de abril de Z0ZO.

O MUNICÍPIO D[ GARÇA, pessoa juridica de direito pírblico interno, inscrito
no CNPJ sob n" 44.518.371/O001-35, neste ato representâdo pela Preleito Munrcrpal que a presente
subscreve;

Considerando a Declaraçã,o de Enrergência de Saúde Pública de llnportâltcia
Internacional pela Organização Mundial da Saúde enl 30 de janeiro de 2020, em decorrência da
infecção humana causada pelo novo Coronavírus (COVID- 19);

Considerando a Portaria n" 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de Z0ZO, que
declara Emergência de Saúde Pública de Inlpoúância Nacional (ESPIN) pelo Ministerio

Considerando o Decreto Municipal n,9.037/2O2O e alterações, que criou o
Conlitê de Prevençào e Enfrentamento ao CoronavÍrus Covid-I9, determinando, dentre outros
assuntos, a susperrsâo das atividades escolares no Municipio de CaÍça, à parttr de 23 de março de ZOZO;

Considerando o Decreto Municipal n" 9.042, de Zl de março de ZO2O, que
declarou situação de emergência no Municipio de Garça e alterações;

Considerando o ,\lernorando 1-[)sc 11,' 6.032/ 2O2.O. da Secretar.ia MLrnrcipal
de Assistência e Desenvolvintento social, conrunicando que cont a publicaçào dos Decretos n,;(s)
9.037 /2020 e alteraÇÕes e 9-042/2020 e alteraçôes, as atividades reahzadas pela Entidade, atraves
Ternro de Colaboração n" 011 / 2018 e Aditanrentos foram suspensas, inexistindo, portanto, a prestaçáo
dos serviços.

RESOLVE:

aa*ir Áa Cl Áa ahril de 2O2O *la açaoa Aa 60 n dias
NOTIFICAR Vossa Senhoria, para comunicar a SUSPENSÃO PARCLAL, a

do Termo de ColaboruçAo no Oll / 2Ol8
e Aditamentos, celebrados com essa ENTIDADE, tendo enl vista a paralisação das atividades após a
publicaçào dos Decretos Municipais no(s) 9.037 /ZOZO e alterações e 9.042/2OZO e alteraçôes,
inexistindo, poúanto, a prestaçào dos sewiços.

Aproveito a oportunidade para encaminhar as 03 (três) vias do Ternro de
Suspensâo, as quais deveráo ser assinadas pelo Presidellte da Entidade e encaminhadas a esta Preleitura
Municipal, no prazo nráximo de 30 de abril de 2020.

Por último, ilttbnllo que
providências a sereln adotadas pelo Municipio e pe
Termo de ColaboraÇão e Aditanlentos.

Termo de Suspensào, constanr as devidas
Entidade durânte o periodo de suspensào do
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